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LEI Nº. 1.808/2017 
 
SÚMULA: Dispõe sobre a obrigação 
de divulgar o rol de medicamentos 
colocados à disposição da população 
pela Rede Municipal de Saúde e dá 
outras providências. 
 

A Câmara Municipal de Ribeirão do Pinhal aprovou. E, eu Wagner Luiz 
Oliveira Martins, prefeito municipal sanciono a seguinte Lei: 
 

Art. 1º O Poder Executivo Municipal deverá obrigatoriamente 

divulgar a relação de medicamentos colocados à disposição dos 

munícipes pela Rede Municipal de Saúde. 

 

Art. 2º A divulgação, a que alude o artigo anterior, dar-se-á: 

I – com a fixação de listagens impressas nos postos de 

saúde, unidades básicas de saúde, farmácia pública e hospital. 

II – com a fixação da relação de medicamentos no site oficial 

da Prefeitura Municipal de Ribeirão do Pinhal. 

 

Art. 3º As despesas decorrentes da presente lei correrão por 

conta de dotações próprias do orçamento vigente. 

 

Art. 4º O Executivo Municipal regulamentará a presente Lei 

no prazo de 60 (sessenta) dias, naquilo que se fizer necessário. 

 

Art. 5º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Edifício da Prefeitura Municipal de Ribeirão do Pinhal, em 15 de maio de 

2017. 

 

WAGNER LUIZ OLIVEIRA MARTINS 

Prefeito Municipal 


